
        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
                   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

Pelo presente e na melhor forma de direito, considerando-se a regularidade do Concurso Público nº 

01/2013, HOMOLOGO O PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 

01/2013, para os cargos de Agente de Combate às Endemias / Fundamental Completo, 

Auxiliar de Obras e Serviços Públicos / Fundamental Incompleto, Auxiliar Social – 

Masculino / Fundamental Incompleto, Coveiro / Fundamental Incompleto (Não houve 

candidatos aprovados para este cargo), Educardo Social – Feminino / Médio Completo, 

Educador Social – Masculino / Médio Completo, Gari / Fundamental Incompleto, 

Jardineiro / Fundamental Incompleto, Magarefe / Fundamental Incompleto, Técnico 

Municipal Nível Superior I / Enfermagem / Intervencionista, Técnico Municipal Nível 

Superior I / Enfermagem / Obstetra, Técnico Municipal Nível Superior I / Engenharia 

Ambiental, Técnico Municipal Nível Superior I / Engenharia de Segurança do Trabalho, 

Técnico Municipal de Nível Superior I / Fonoaudiologia, Técnico Municipal Nível Superior 

I / Medicina, Técnico Municipal Nível Superior I / Medicina / Intervencionista (Não 

houve candidatos aprovados para este cargo), Técnico Municipal Nível Superior I / 

Medicina / Psquiatria (Não houve candidatos inscritos para este cargo), Técnico 

Municipal Nível Superior I / Pedagogia, Técnico Municipal Nível Superior I / Turismo, 

Técnico Municipal Nível Médio I / Técnico / Ambiental, Técnico Municipal Nível Médio I / 

Técnico / Topografia e Técnico Municipal Nível Médio I / Técnico / Turismo (Não houve 

candidatos aprovados para este cargo), para que surta seus efeitos legais. 

 

 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de 
julho de 2013 

 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS GIBSON 
Prefeito  

     ANDRÉ LUIZ BATTEZZATI 
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